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EDITAL N º123, de 11 de dezembro de 2019 

RESULTADO DO PROCESSO ELETIVO PARA OFERTA DE DISCIPLINA ELETIVA 
2020/1 PARA O CURSO DE BACHARELADO EM ARQUITETURA E URBANISMO 

 

 A coordenação do curso de Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – IF Farroupilha  
Campus Santa Rosa, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente edital 
de resultado do processo eletivo da oferta de rol de disciplinas de caráter eletivo. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente edital tem por objetivo o resultado do processo eletivo da oferta de 
disciplina de carácter eletivo a ser ministrada no primeiro semestre do ano de 2020 
para a turma ARQ T4, conforme EDITAL Nº 119/2019. 

 

2. DAS DISCIPLINAS OFERECIDAS  

Campus Curso Disciplina Carga 

Horária 

Pré-Requisitos 

Santa 
Rosa 

Bacharelado 
em Arquitetura 
e Urbanismo 

Informática aplicada à Arquitetura III 36h ----------- 

Santa 
Rosa 

Bacharelado 
em Arquitetura 
e Urbanismo  

Laboratório de Criatividade 36h ----------- 

Santa 
Rosa 

Bacharelado 
em Arquitetura 
e Urbanismo  

Libras 36h ----------- 

 

3. DO RESULTADO 

Presentes 18 alunos do Curso de Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo – Turma 
ARQ T4, o resultado obtido foi: 

1. Informática aplicada à Arquitetura III: 18 votos 

2. Laboratório de Criatividade: 0 votos 

3. Libras: 0 votos 
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Tendo obtido a maioria de votos a disciplina Informática aplicada à 

Arquitetura III foi a escolhida e será ofertada no primeiro semestre do ano letivo de 
2020 no Curso de Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo. 

 

 

                                                                   Santa Rosa/RS, 11 de dezembro de 2019. 

 
 
 

 
 

Fernanda Conrad Rigo 

Coordenadora do curso de Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo 

                                                        Port. nº 393/2015     

  

 

 

 


